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GABINETE DA REITORIA 
 

 

Resolução REITORIA nº 17/2024 
 

 

Aprova o Aditamento 004 ao 

Edital do Processo Seletivo para o Curso 

de Graduação em Medicina – Ingresso 

via ENEM, da Universidade de Franca. 

 

A Reitora da Universidade de Franca no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, de acordo com o artigo 4º do Regimento Geral, considerando: 

 

✓ O inciso XIV, do Art. 16 do Estatuto da Universidade de Franca: aprovar, 

no âmbito de sua competência, atos do Reitor praticados sob a forma de ad 

referendum; 

✓ A relevância e urgência da matéria tendo em vista a necessidade de ofertar 

vagas ociosas para o Curso. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º - Aprovar o Aditamento nº 004, de 29 de fevereiro de 2024, ao Edital 

do Processo Seletivo para o Curso de Graduação em Medicina – Ingresso via ENEM, de 

29 de fevereiro de 2024, da Universidade de Franca. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, ad-referendum ao 

Conselho Superior Universitário (CONSUN), revogadas as disposições em contrário. 

 

Franca, 29 de fevereiro de 2024. 

 

Dê-se ciência, publique-se e 

cumpra-se. 

 

 

 
 

Profa. Dra. Katia Jorge Ciuffi 

Reitora 

 

 

 
 

Registrado(a) no Livro de  

ATOS LEGAIS DA REITORIA - Resolução 

Nº 0017 em 29.02.2024. 

Publicado(a) em 29.02.2024. 

Franca, 29.02.2024. 

 
Profa. Esp. Paloma Moreira dos Santos Paixão 

Secretária-geral 
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UNIVERSIDADE DE FRANCA 

PROCESSO SELETIVO MEDICINA UNIFRAN 2024/1 

Ingresso ENEM 

 

Aditamento nº 004 de 29 de fevereiro de 2024 

Edital nº 001, de 08 de setembro de 2023 

 

A Universidade de Franca - UNIFRAN, atendendo a Portaria Normativa nº 23, de 

21/12/2017, e legislação pertinente, torna público, o Aditamento nº 004 ao Processo 

Seletivo para Ingresso no Curso de Graduação em Medicina da Universidade de Franca, 

2024, na modalidade ENEM, com a quantidade de vagas remanescentes, período de 

inscrição, resultado e datas para matrícula. 

 

Art. 1º - Informa o número de vagas ociosas no Art. 1º do presente Edital: 

 

O presente Edital estabelece as normas para realização do Processo Seletivo destinado ao 

ingresso no Curso de Medicina, reconhecido por meio da Portaria SERES/MEC nº 970, de 

06/09/2017 (DOU 08/09/2017), da Universidade de Franca – UNIFRAN, com local de 

funcionamento na Rua Doutor Armando Sales Oliveira, 201, Franca – SP – CEP 14404-600, 

oferece 05 (cinco) vagas ociosas, para o ingresso na modalidade ENEM para o Curso 

de Medicina, com turno integral e duração mínima de 12 semestres e máxima de 24 

semestres. 

 

Art. 2º - Informa o período de inscrições para as vagas ociosas no Art. 2º do presente 

Edital: 

 

Poderão se inscrever somente interessados que tenham se submetido ao Exame Nacional 

do Ensino Médio (ENEM) em uma das edições a partir de 2010 e tenham obtido o mínimo 

de 400 pontos (média aritmética) das quatro provas objetivas e redação, além de não ter 

pontuação zero na redação. 

§ 1º As inscrições serão de 01/03/2024 a 10/03/2024, através do site 

www.unifran.edu.br.  

§ 2º No momento da inscrição, o candidato obrigatoriamente deverá INFORMAR QUAL 

O ANO PRESTOU ENEM, sendo essa informação de total responsabilidade do candidato. 

§ 3º O valor da inscrição para este processo seletivo será de R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais). 

 

Art. 3º - Informa a data de publicação dos resultados no Art. 11 do presente Edital: 

 

A Universidade publicará a lista dos candidatos aprovados e habilitados a concluir sua 

matrícula nas datas abaixo: 

§ 1º A primeira lista dos candidatos será divulgada no dia 12/03/2024, no site da IES. 

 

Art. 4º - Informa as datas para realização das matrículas no Art. 12 do presente Edital: 

 

A matrícula dos candidatos classificados e habilitados no ENEM, para as vagas de 2024, do 

Curso de Medicina, poderá ser realizada de forma online, observados o calendário e os 

seguintes critérios:  

 

http://www.unifran.edu.br/
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I - 1ª Chamada de 12/03/2024 e 13/03/2024, para candidatos classificados e 

habilitados dentro do número de vagas do Curso de Graduação em Medicina, observados 

os critérios de desempate, caso necessário. 

§ 1º Caso ainda existam vagas para o Curso de Graduação em Medicina, faremos novas 

chamadas sempre seguindo a ordem de classificação. A lista dos convocados será 

publicada na internet, no endereço www.unifran.edu.br. 

 

Art. 5º - Os demais pontos permanecem de acordo com o Edital publicado em 08 de 

setembro de 2023. 

 

Franca, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
Inês Barreto de Almeida 

Presidente da Comissão Permanente de Processo Seletivo 
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